
P.J.U. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Ref.: P.A. Nº 11328/2021

Cuida-se de contratação de empresa especializada na prestação de

serviços  de  agenciamento  de  viagens,  compreendendo  a  cotação,  reserva,

emissão, marcação, cancelamento, remarcação e entrega de passagens aéreas

nacionais,  e,  eventualmente,  internacionais e terrestres,  bem como emissão de

seguro de assistência em viagem internacional, além de outros serviços correlatos,

para atender às necessidades deste Tribunal no ano de 2022. 

Atendidas as recomendações constantes no  Parecer nº 352/2021 da

Assessoria  Jurídica  da Administração,  à  fl.  123,  esta  Diretoria-Geral  aprovou o

Termo de Referência de fls. 101/121 (doc. 024).

Realizada  a  estimativa  de  custos,  a  Secretaria  de  Licitações  e

Contratos informou que o percentual médio de desconto sobre o valor do volume

de vendas de passagens aéreas nacionais e internacionais é da ordem de 21,13%,

conforme quadros de fls. 253 e manifestação de fls. 254/255.

A Secretaria de Orçamento e Finanças, à fl. 256 (doc. 047), ratificou a

informação exarada à fl. 7, de que há valor programado na Proposta Orçamentária

2022 para a contratação em pauta, no valor de R$192.585,00 (cento e noventa e

dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais).

Pelo  exposto, AUTORIZO,  com  fundamento  na  delegação  de

competência conferida pelo artigo 21, V, alínea “d.2”, do Regulamento Geral de

Secretaria deste Tribunal, a instauração de certame licitatório para a contratação

objeto  destes  autos,  sob  a  modalidade  PREGÃO,  do tipo  maior  percentual  de

desconto  (conforme  previsto  no  item  11  do  Termo  de  Referência), na  forma

eletrônica, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002, a Lei Complementar nº

123/2006,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  147/2014,  regulamentada  pelo

Decreto nº 8.538/2015, com o Decreto 10.024/2019, e, subsidiariamente, com a Lei

nº 8.666/1993.

Remetam-se os autos à Secretaria de Licitações e Contratos para

adoção das providências de sua alçada, objetivando a realização do certame.

Álvaro Celso Bonfim Resende
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas

Goiânia, 7 de dezembro de 2021.
[assinado eletronicamente]
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